
 

LEI Nº 4.565, DE 13 DE ABRIL DE 2010 
 

“Autoriza a abertura de 
crédito suplementar no valor 
de R$ 716.000,00” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Art. 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Secretaria de 

Fazenda da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 716.000,00 
(setecentos e dezesseis mil reais), para atender às finalidades abaixo especificadas: 
 

020901  SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
1545216  SUPORTE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
1118  Aquisição de Equipamentos, Caminhões e Máquinas   
449052 03 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 436.000,00
 

021101  FUNDO MUNIC.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES    
0824319  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE   
2118  Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e Adolescente   
445042 03 AUXILIOS R$ 30.000,00

 

021201  SECRETARIA DE ESPORTES   
2781224  DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE AMADOR   
2055  Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer   
339036 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 80.000,00

 

021201  SECRETARIA DE ESPORTES   
2781224  DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE AMADOR   
2055  Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer   
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 50.000,00

 

021401  FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO   
2369526  PROMOÇÃO DA CULTURA E TURISMO   
1117  Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Turísticos   
449051 01 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 20.000,00

 

021401  FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO   
2369526  PROMOÇÃO DA CULTURA E TURISMO   
1117  Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Turísticos   
449051 05 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 100.000,00
TOTAL R$               716.000,00 

 
Art. 2º) A cobertura do crédito adicional  a que se refere o artigo 

anterior se fará da seguinte forma: 
 

I – R$ 616.000,00 (seiscentos e dezesseis mil reais) através da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

020201  PODER LEGISLATIVO   
013102  PROCESSO LEGISLATIVO   
1001  Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanentes – Câmara   
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 50.000,00

 

020401  SECRETARIA DA FAZENDA   
2884600  ENCARGOS ESPECIAIS   
0007  Sentenças Judiciais   
449091 01 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 298.000,00

 

- segue fls. 02 -



 

- Lei nº 4.565/10 - fls. 02 - 
 

020401  SECRETARIA DA FAZENDA   
2884600  ENCARGOS ESPECIAIS   
0004  Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores   
339092 01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 19.000,00

 

020401  SECRETARIA DA FAZENDA   
2884600  ENCARGOS ESPECIAIS   
0004  Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores   
449092 01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 39.000,00

 

021101  FUNDO MUNIC.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES    
0824319  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE   
2118  Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e Adolescente   
335043 03 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 30.000,00

 

021201  SECRETARIA DE ESPORTES   
2781224  DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE AMADOR   
2055  Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer   
335041 01 CONTRIBUIÇÕES R$ 80.000,00

 

021501  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1751233  CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
2066  Manutenção do Aterro Sanitário   
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 50.000,00

 

021501  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
2060627  SUPORTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA   
2065  Manutenção Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente   
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 30.000,00

 

021501  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
2060627  SUPORTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA   
2065  Manutenção Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente   
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 20.000,00
 

                                              II – R$ 100.000,00 (cem mil reais) através de excesso de 
arrecadação resultante de receitas não previstas e em virtude de convênios firmados com o 
Governo Federal. 

Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 13 de abril 2010. 
 
 

Engº ANTONIO HÉLIO NICOLAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais na data supra. 
 
 

DANIELA RODRIGUES OLIVEIRA 
CHEFE DE ATOS OFICIAIS 


